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"Declara de Utilidade PÚblica a Associação 

Comunitária dos Moradores do Bairro Nossa 

Senhora das Graçan (ACOBANÇASl"o 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se~ 

guinte Lei: 

Art. 12 •• Fica declarado de Ut5_lidade PÚblica a Asr;;ociação ' 

Comurd tária dos Moradores do Bairro Mossa Senhora das Graças 

(ACOBANÇAS) em Santa Luzia 0 

ArtQ 2º ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica ~ 

ção, revogadas as disposiÇÕes em contrário 0 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da pre~ 

sente Lei pertencer, que a cwnpra e a faça cumprir tão inteiramen

te como nela se contéma 
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